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01 – COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
TITULARES     SUPLENTES 
DEPUTADO GUSTAVO FERNANDES (PMDB)-Pres. DEPUTADO HERMANO MORAIS (PMDB) 
DEPUTADO RAIMUNDO FERNANDES (PMN)-Vice DEPUTADO 
DEPUTADO FERNANDO MINEIRO (PT)  DEPUTADO LEONARDO NOGUEIRA (DEM)  
DEPUTADO GETÚLIO RÊGO (DEM)   DEPUTADO AGNELO ALVES (PDT) 
DEPUTADA LARISSA ROSADO (PSB)  DEPUTADO TOMBA FARIAS (PSB) 
 

02 – COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E INTERIOR 
 
TITULARES     SUPLENTES 
DEPUTADO     DEPUTADO FÁBIO DANTAS (PHS)  
DEPUTADO GUSTAVO CARVALHO (PSB)-Vice  DEPUTADO TOMBA FARIAS (PSB) 
DEPUTADO EZEQUIEL FERREIRA (PTB)  DEPUTADO GILSON MOURA (PV) 
 

03 – COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
 
TITULARES   SUPLENTES 
DEPUTADO FERNANDO MINEIRO (PT)-Pres.   DEPUTADA MÁRCIA MAIA (PSB) 
DEPUTADO GEORGE SOARES (PR)-Vice   DEPUTADO VIVALDO COSTA (PR) 
DEPUTADO KELPS LIMA (PR)  DEPUTADO  
 

04 – COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRABALHO 
 
TITULARES     SUPLENTES 
DEPUTADO VIVALDO COSTA (PR)-Pres.  DEPUTADO FERNANDO MINEIRO (PT) 
DEPUTADO LEONARDO NOGUEIRA (DEM)-Vice  DEPUTADO GETÚLIO RÊGO (DEM) 
DEPUTADO      DEPUTADO WALTER ALVES (PMDB) 
 

05 – COMISSÃO DE FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO 
 
TITULARES     SUPLENTES 
DEPUTADO TOMBA FARIAS (PSB)-Pres.  DEPUTADA LARISSA ROSADO (PSB) 
DEPUTADO JOSÉ DIAS (PSD)-Vice  DEPUTADA GESANE MARINHO (PSD) 
DEPUTADO HERMANO MORAIS (PMDB)  DEPUTADO   
 

06 – COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 
 

TITULARES  SUPLENTES 
DEPUTADA MÁRCIA MAIA (PSB)-Pres.  DEPUTADO GUSTAVO CARVALHO (PSB) 
DEPUTADA GESANE MARINHO (PSD)-Vice  DEPUTADO JOSÉ DIAS (PSD) 
DEPUTADO GILSON MOURA (PV)   DEPUTADO EZEQUIEL FERREIRA (PTB) 
 
07 – COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 
 
TITULARES     SUPLENTES 
DEPUTADO GEORGE SOARES (PR)-Pres.  DEPUTADA LARISSA ROSADO (PSB)  
DEPUTADO WALTER ALVES (PMDB)-Vice  DEPUTADO KELPS LIMA (PR) 
DEPUTADO AGNELO ALVES (PDT)   DEPUTADO FÁBIO DANTAS (PHS) 
 

08 – COMISSÃO DE SAÚDE 
 
TITULARES     SUPLENTES 
DEPUTADO LEONARDO NOGUEIRA (DEM)-Pres. DEPUTADO GETÚLIO RÊGO (DEM) 
DEPUTADO FÁBIO DANTAS (PHS)-Vice  DEPUTADO GEORGE SOARES (PR)  
DEPUTADO ANTÔNIO JÁCOME (PMN)  DEPUTADO RAIMUNDO FERNANDES (PMN) 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE SERVIÇO DE DOCÊNCIA PARA O ILP Nº 19/2013 – PROCESSO 
236/2013 
 
CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do RN. 

CONTRATADO: Etevaldo de Miranda Júnior 

OBJETIVO: O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviço de docência para o 

Instituto do Legislativo Potiguar. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, II, combinado com o artigo 13, VI, da Lei Nº. 8.666/93, com suas 

alterações posteriores. 

VALOR GLOBAL: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3390.36 – Fonte – 100 - Ação 20061. 

VIGÊNCIA: 04 de março a 29 de maio de 2013. 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 

01 de março de 2013. 

Contratante: Assembleia Legislativa do RN – Deputado Raimundo Fernandes – Segundo Secretário – 

Contratada: Etevaldo de Miranda Júnior CPF: 703.978.724-53. 

Testemunhas: Maria Geilza de Medeiros – CIC 302.989.204-25 Ednaldo Cortez Rocha Siqueira – CIC 

365.900.294-15.  

 

 

 

ATO HOMOLOGATÓRIO 2013 

 

  O SEGUNDO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, HOMOLOGA todos os termos da 

inexigibilidade de licitação constante do Processo Nº. 236/2013 referente a contratação de 

serviço de docência do professor ETEVALDO DE MIRANDA JÚNIOR, tudo fulcrado no que dispõe o 

Artigo 25, II, combinado com artigo 13, VI, todos da Lei Nº. 8.666/93, com suas alterações 

posteriores. 

 

  Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio "JOSÉ 

AUGUSTO", em Natal, 01 de março de 2013. 

 
 

Deputado RAIMUNDO FERNANDES 
Segundo Secretário 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE SERVIÇO DE DOCÊNCIA PARA O ILP Nº 36/2013 – PROCESSO 
205/2013 
 
CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do RN. 

CONTRATADO: François Karizio Fernandes Leite 

OBJETIVO: O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviço de docência para o 

Instituto do Legislativo Potiguar. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, II, combinado com o artigo 13, VI, da Lei Nº. 8.666/93, com suas 

alterações posteriores. 

VALOR GLOBAL: R$ 2.550,00 (dois mil e quinhentos e cinquenta reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3390.36 – Fonte – 100 - Ação 20061. 

VIGÊNCIA: 04 de março a 08 de novembro de 2013 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 

01 de março de 2013. 

Contratante: Assembleia Legislativa do RN – Deputado Raimundo Fernandes – Segundo Secretário – 

Contratada: François Karizio Fernandes Leite CPF 852.790.214-15 

Testemunhas: Maria Geilza de Medeiros – CIC 302.989.204-25 Ednaldo Cortez Rocha Siqueira – CIC 

365.900.294-15.  

 

 

 

ATO HOMOLOGATÓRIO 2013 

 

  O SEGUNDO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, HOMOLOGA todos os termos da 

inexigibilidade de licitação constante do Processo Nº. 205/2013 referente a contratação de 

serviço de docência do professor FRANÇOIS KARIZIO FERNANDES LEITE, tudo fulcrado no que 

dispõe o Artigo 25, II, combinado com artigo 13, VI, todos da Lei Nº. 8.666/93, com suas 

alterações posteriores. 

 

  Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio "JOSÉ 

AUGUSTO", em Natal, 01 de março de 2013. 

 

 

Deputado RAIMUNDO FERNANDES 
Segundo Secretário 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE SERVIÇO DE DOCÊNCIA PARA O ILP  Nº 37/2013 – PROCESSO 
206/2013 
 
CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do RN. 

CONTRATADO: Francisco Antônio de Souza Neto 

OBJETIVO: O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviço de docência para o 

Instituto do Legislativo Potiguar. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, II, combinado com o artigo 13, VI, da Lei Nº. 8.666/93, com suas 

alterações posteriores. 

VALOR GLOBAL: R$ 2.550,00 (dois mil, quinhentos e cinquenta reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3390.36 – Fonte – 100 - Ação 20061. 

VIGÊNCIA: 04 de março a 08 de novembro de 2013 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 01 

de março de 2013 

Contratante: Assembleia Legislativa do RN – Deputado Poti Júnior – Primeiro Secretário – 

Contratado: Francisco Antônio de Souza Neto – CPF 474.459.804-82 

Testemunhas: Maria Geilza de Medeiros – CIC 302.989.204-25 

Ednaldo Cortez Rocha Siqueira – CIC 365.900.294-15. 

 

 

 

 

ATO HOMOLOGATÓRIO 2013 

 

  O SEGUNDO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, HOMOLOGA todos os termos da 

inexigibilidade de licitação constante do Processo Nº. 206/2013 referente a contratação de 

serviço de docência do professor FRANCISCO ANTÔNIO DE SOUZA NETO, tudo fulcrado no que 

dispõe o Artigo 25, II, combinado com artigo 13, VI, todos da Lei Nº. 8.666/93, com suas 

alterações posteriores. 

 

  Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio "JOSÉ 

AUGUSTO", em Natal, 01 de março de 2013. 

 

 

Deputado RAIMUNDO FERNANDES 
Segundo Secretário 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE SERVIÇO DE DOCÊNCIA PARA O ILP Nº 38/2013 – PROCESSO 
207/2013 
 
CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do RN. 

CONTRATADO: Etevaldo de Miranda Júnior 

OBJETIVO: O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviço de docência para o 

Instituto do Legislativo Potiguar. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, II, combinado com o artigo 13, VI, da Lei Nº. 8.666/93, com suas 

alterações posteriores. 

VALOR GLOBAL: R$ 2.550,00 (dois mil, quinhentos e cinquenta reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3390.36 – Fonte – 100 - Ação 20061. 

VIGÊNCIA: 04 de março a 08 de novembro de 2013 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 

01 de março de 2013. 

Contratante: Assembleia Legislativa do RN – Deputado Raimundo Fernandes – Segundo Secretário – 

Contratada: Etevaldo de Miranda Júnior CPF: 703.978.724-53. 

Testemunhas: Maria Geilza de Medeiros – CIC 302.989.204-25 Ednaldo Cortez Rocha Siqueira – CIC 

365.900.294-15.  

 

 

 

 

ATO HOMOLOGATÓRIO 2013 

 

  O SEGUNDO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, HOMOLOGA todos os termos da 

inexigibilidade de licitação constante do Processo Nº. 207/2013 referente a contratação de 

serviço de docência do professor ETEVALDO DE MIRANDA JÚNIOR, tudo fulcrado no que dispõe o 

Artigo 25, II, combinado com artigo 13, VI, todos da Lei Nº. 8.666/93, com suas alterações 

posteriores. 

 

  Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio "JOSÉ 

AUGUSTO", em Natal, 01 de março de 2013. 

 

 

Deputado RAIMUNDO FERNANDES 
Segundo Secretário 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE SERVIÇO DE DOCÊNCIA PARA O ILP Nº 39/2013 – PROCESSO 
208/2013 
 
CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do RN. 

CONTRATADO: Daniele de Barros Macedo Silva 

OBJETIVO: O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviço de docência para o 

Instituto do Legislativo Potiguar. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, II, combinado com o artigo 13, VI, da Lei Nº. 8.666/93, com suas 

alterações posteriores. 

VALOR GLOBAL: R$ 5.100,00 (Cinco mil e cem reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3390.36 – Fonte – 100 - Ação 20061. 

VIGÊNCIA: 04 de março a 08 de novembro de 2013 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 

01 de março de 2013. 

Contratante: Assembleia Legislativa do RN – Deputado Raimundo Fernandes – Segundo Secretário – 

Contratada: DANIELE DE BARROS MACEDO E SILVA - CPF: 233.004.342-20 

Testemunhas: Maria Geilza de Medeiros – CIC 302.989.204-25 Ednaldo Cortez Rocha Siqueira – CIC 

365.900.294-15.  

 

 

 

ATO HOMOLOGATÓRIO 2013 

 

  O SEGUNDO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, HOMOLOGA todos os termos da 

inexigibilidade de licitação constante do Processo Nº. 208/2013 referente a contratação de 

serviço de docência da professora DANIELE DE BARROS MACEDO E SILVA, tudo fulcrado no que 

dispõe o Artigo 25, II, combinado com artigo 13, VI, todos da Lei Nº. 8.666/93, com suas 

alterações posteriores. 

 

  Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio "JOSÉ 

AUGUSTO", em Natal, 01 de março de 2013. 

 

 

Deputado RAIMUNDO FERNANDES 
Segundo Secretário 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE SERVIÇO DE DOCÊNCIA PARA O ILP Nº 40/2013 – PROCESSO 
206/2013 
 
CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do RN. 

CONTRATADO: Cleiton André Ferreira Alves 

OBJETIVO: O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviço de docência para o 

Instituto do Legislativo Potiguar. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, II, combinado com o artigo 13, VI, da Lei Nº. 8.666/93, com suas 

alterações posteriores. 

VALOR GLOBAL: R$ 5.100,00 (Cinco mil e cem reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3390.36 – Fonte – 100 - Ação 20061. 

VIGÊNCIA: 04 de março a 08 de novembro de 2013. 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 

01 de março de 2013 

Contratante: Assembleia Legislativa do RN – Deputado Raimundo Motta – Segundo Secretário – 

Contratado: Cleiton André Ferreira Alves - CPF: 011.453.244-36 

Testemunhas: Maria Geilza de Medeiros – CIC 302.989.204-25 Ednaldo Cortez Rocha Siqueira – CIC 

365.900.294-15.  

 

 

 

 

ATO HOMOLOGATÓRIO 2013 

 

  O SEGUNDO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, HOMOLOGA todos os termos da 

inexigibilidade de licitação constante do Processo Nº. 209/2013, referente a contratação de 

serviço de docência do professor CLEITON ANDRÉ FERREIRA ALVES, tudo fulcrado no que 

dispõe o Artigo 25, II, combinado com artigo 13, VI, todos da Lei Nº. 8.666/93, com suas 

alterações posteriores. 

 

  Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio "JOSÉ 

AUGUSTO", em Natal, 01 de março de 2013. 

 

 

Deputado RAIMUNDO FERNANDES 
Segundo Secretário 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE SERVIÇO DE DOCÊNCIA PARA O ILP  Nº 41/2013 – PROCESSO 
210/2013 
 
CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do RN. 

CONTRATADO: André Luiz Barbosa da Rocha Vianna. 

OBJETIVO: O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviço de docência para o 

Instituto do Legislativo Potiguar. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, II, combinado com o artigo 13, VI, da Lei Nº. 8.666/93, com suas 

alterações posteriores. 

VALOR GLOBAL: R$ 3.825,00 (Três mil, oitocentos e vinte e cinco reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3390.36 – Fonte – 100 - Ação 20061. 

VIGÊNCIA: 04 de março a 08 de novembro de 2013. 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 

01 de março de 2013. 

Contratante: Assembleia Legislativa do RN – Deputado Raimundo Fernandes – Segundo Secretário – 

Contratado: André Luiz Barbosa da Rocha Vianna- CPF:008.119.764-08. 

Testemunhas: Maria Geilza de Medeiros – CIC 302.989.204-25 Ednaldo Cortez Rocha Siqueira – CIC 

365.900.294-15.  

 

 

 

ATO HOMOLOGATÓRIO 2013 

 

 

  O SEGUNDO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, HOMOLOGA todos os termos da 

inexigibilidade de licitação constante do Processo Nº. 210/2013, referente a contratação de 

serviço de docência do professor ANDRÉ LUIZ BARBOSA DA ROCHA VIANNA, tudo fulcrado no 

que dispõe o Artigo 25, II, combinado com artigo 13, VI, todos da Lei Nº. 8.666/93, com suas 

alterações posteriores. 

 

  Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio "JOSÉ 

AUGUSTO", em Natal, 01 de março de 2013. 

 

 

Deputado RAIMUNDO FERNANDES 
 Segundo Secretário 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO DE SERVIÇO DE DOCÊNCIA PARA O ILP Nº 42/2013 – PROCESSO 
211/2013. 
 
CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do RN. 

CONTRATADO: Nagib Hosam Salha. 

OBJETIVO: O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviço de docência para o 

Instituto do Legislativo Potiguar. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, II, combinado com o artigo 13, VI, da Lei Nº. 8.666/93, com suas 

alterações posteriores. 

VALOR GLOBAL: R$ 1.400,00 (Hum mil e quatrocentos reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3390.36 – Fonte – 100 - Ação 20061. 

VIGÊNCIA: 05 de março a 09 de maio de 2013. 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 

01 de março de 2013. 

Contratante: Assembleia Legislativa do RN – Deputado Raimundo Fernandes – Segundo Secretário – 

Contratada: Nagib Hosam Salha- CPF: 837.884.764-00.  

Testemunhas: Maria Geilza de Medeiros – CIC 302.989.204-25 Ednaldo Cortez Rocha Siqueira – CIC 

365.900.294-15.  

 

 

 

ATO HOMOLOGATÓRIO 2013 

 

  O SEGUNDO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, HOMOLOGA todos os termos da 

inexigibilidade de licitação constante do Processo Nº. 211/2013 referente a contratação de 

serviço de docência do professor NAGIB HOSAM SALHA, tudo fulcrado no que dispõe o Artigo 25, 

II, combinado com artigo 13, VI, todos da Lei Nº. 8.666/93, com suas alterações posteriores. 

 

  Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio "JOSÉ 

AUGUSTO", em Natal, 01 de março de 2013. 

 

 

Deputado RAIMUNDO FERNANDES 
 Segundo Secretário 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE SERVIÇO DE DOCÊNCIA PARA O ILP  Nº 43/2013 – PROCESSO 
212/2013 
 
CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do RN. 

CONTRATADO: André Gustavo Almeida e Silva 

OBJETIVO: O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviço de docência para o 

Instituto do Legislativo Potiguar. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, II, combinado com o artigo 13, VI, da Lei Nº. 8.666/93, com suas 

alterações posteriores. 

VALOR GLOBAL: R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3390.36 – Fonte – 100 - Ação 20061. 

VIGÊNCIA: 05 de março a 09 de maio de 2013 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 

01 de março de 2013 

Contratante: Assembleia Legislativa do RN – Deputado Raimundo Fernandes – Segundo Secretário – 

Contratado: André Gustavo Almeida e Silva – CPF 001.494.074-40 

Testemunhas: Maria Geilza de Medeiros – CIC 302.989.204-25 

Ednaldo Cortez Rocha Siqueira – CIC 365.900.294-15. 

 

 

 

 

ATO HOMOLOGATÓRIO 2013 

 

  O SEGUNDO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, HOMOLOGA todos os termos da 

inexigibilidade de licitação constante do Processo Nº. 212/2013, referente a contratação de 

serviço de docência do professor ANDRÉ GUSTAVO ALMEIDA E SILVA, tudo fulcrado no que 

dispõe o Artigo 25, II, combinado com artigo 13, VI, todos da Lei Nº. 8.666/93, com suas 

alterações posteriores. 

 

  Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio "JOSÉ 

AUGUSTO", em Natal, 01 de março de 2013. 

 

 

Deputado Raimundo Fernandes 
Segundo Secretário 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE SERVIÇO DE DOCÊNCIA PARA O ILP  Nº 44/2013 – PROCESSO 
213/2013 
 
CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do RN. 

CONTRATADO: André Gustavo Almeida e Silva 

OBJETIVO: O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviço de docência para o 

Instituto do Legislativo Potiguar. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, II, combinado com o artigo 13, VI, da Lei Nº. 8.666/93, com suas 

alterações posteriores. 

VALOR GLOBAL: R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3390.36 – Fonte – 100 - Ação 20061. 

VIGÊNCIA: 05 de março a 09 de maio de 2013 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 

01 de março de 2013 

Contratante: Assembleia Legislativa do RN – Deputado Raimundo Fernandes – Segundo Secretário – 

Contratado: André Gustavo Almeida e Silva – CPF 001.494.074-40 

Testemunhas: Maria Geilza de Medeiros – CIC 302.989.204-25 

Ednaldo Cortez Rocha Siqueira – CIC 365.900.294-15. 

 

 

 

 

ATO HOMOLOGATÓRIO 2013 

 

  O SEGUNDO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, HOMOLOGA todos os termos da 

inexigibilidade de licitação constante do Processo Nº. 213/2013, referente a contratação de 

serviço de docência do professor ANDRÉ GUSTAVO ALMEIDA E SILVA, tudo fulcrado no que 

dispõe o Artigo 25, II, combinado com artigo 13, VI, todos da Lei Nº. 8.666/93, com suas 

alterações posteriores. 

 

  Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio "JOSÉ 

AUGUSTO", em Natal, 01 de março de 2013. 

 

 

Deputado Raimundo Fernandes 
 Segundo Secretário 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE SERVIÇO DE DOCÊNCIA PARA O ILP  Nº 45/2013 – PROCESSO 
214/2013 
 
CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do RN. 

CONTRATADO: Denis Felipe 

OBJETIVO: O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviço de docência para o 

Instituto do Legislativo Potiguar. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, II, combinado com o artigo 13, VI, da Lei Nº. 8.666/93, com suas 

alterações posteriores. 

VALOR GLOBAL: R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3390.36 – Fonte – 100 - Ação 20061. 

VIGÊNCIA: 05 de março a 09 de maio de 2013 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 

01 de março de 2013 

Contratante: Assembleia Legislativa do RN – Deputado Raimundo Fernandes – Segundo Secretário – 

Contratado: Denis Felipe CPF 074.794.654-08 

Testemunhas: Maria Geilza de Medeiros – CIC 302.989.204-25 

Ednaldo Cortez Rocha Siqueira – CIC 365.900.294-15. 

 

 

 

 

ATO HOMOLOGATÓRIO 2013 

 

  O SEGUNDO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, HOMOLOGA todos os termos da 

inexigibilidade de licitação constante do Processo Nº. 214/2013, referente a contratação de 

serviço de docência do professor DENIS FELIPE, tudo fulcrado no que dispõe o Artigo 25, II, 

combinado com artigo 13, VI, todos da Lei Nº. 8.666/93, com suas alterações posteriores. 

 

  Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio "JOSÉ 

AUGUSTO", em Natal, 01 de março de 2013. 

 

 

Deputado Raimundo Fernandes 
Segundo Secretário 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE SERVIÇO DE DOCÊNCIA PARA O ILP  Nº 46/2013 – PROCESSO 
215/2013 
 
CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do RN. 

CONTRATADO: Johnny Yuri Solano Marinho 

OBJETIVO: O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviço de docência para o 

Instituto do Legislativo Potiguar. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, II, combinado com o artigo 13, VI, da Lei Nº. 8.666/93, com suas 

alterações posteriores. 

VALOR GLOBAL: R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3390.36 – Fonte – 100 - Ação 20061. 

VIGÊNCIA: 05 de março a 09 de maio de 2013 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 

01 de março de 2013 

Contratante: Assembleia Legislativa do RN – Deputado Raimundo Fernandes – Segundo Secretário – 

Contratado: Johnny Yuri Solano Marinho– CPF 051.316.514-25 

Testemunhas: Maria Geilza de Medeiros – CIC 302.989.204-25 

Ednaldo Cortez Rocha Siqueira – CIC 365.900.294-15. 

 

 

 

 

ATO HOMOLOGATÓRIO 2013 

 

  O SEGUNDO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, HOMOLOGA todos os termos da 

inexigibilidade de licitação constante do Processo Nº. 215/2013, referente a contratação de 

serviço de docência do professor JOHNNY YURI SOLANO MARINHO, tudo fulcrado no que dispõe o 

Artigo 25, II, combinado com artigo 13, VI, todos da Lei Nº. 8.666/93, com suas alterações 

posteriores. 

 

  Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio "JOSÉ 

AUGUSTO", em Natal, 01 de março de 2013. 

 

 

Deputado Raimundo Fernandes 
Segundo Secretário 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE SERVIÇO DE DOCÊNCIA PARA O ILP  Nº 47/2013 – PROCESSO 
216/2013 
 
CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do RN. 

CONTRATADO: Johnny Yuri Solano Marinho 

OBJETIVO: O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviço de docência para o 

Instituto do Legislativo Potiguar. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, II, combinado com o artigo 13, VI, da Lei Nº. 8.666/93, com suas 

alterações posteriores. 

VALOR GLOBAL: R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3390.36 – Fonte – 100 - Ação 20061. 

VIGÊNCIA: 05 de março a 09 de maio de 2013 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 

01 de março de 2013 

Contratante: Assembleia Legislativa do RN – Deputado Raimundo Fernandes – Segundo Secretário – 

Contratado: Johnny Yuri Solano Marinho– CPF 051.316.514-25 

Testemunhas: Maria Geilza de Medeiros – CIC 302.989.204-25 

Ednaldo Cortez Rocha Siqueira – CIC 365.900.294-15. 

 

 

 

 

ATO HOMOLOGATÓRIO 2013 

 

  O SEGUNDO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, HOMOLOGA todos os termos da 

inexigibilidade de licitação constante do Processo Nº. 216/2013, referente a contratação de 

serviço de docência do professor JOHNNY YURI SOLANO MARINHO, tudo fulcrado no que dispõe o 

Artigo 25, II, combinado com artigo 13, VI, todos da Lei Nº. 8.666/93, com suas alterações 

posteriores. 

 

  Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio "JOSÉ 

AUGUSTO", em Natal, 01 de março de 2013. 

 

 

Deputado Raimundo Fernandes 
Segundo Secretário 

 

 

 



 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE   
 SECRETARIA ADMINISTRATIVA – 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 60ª LEGISLATURA  
 NATAL, 08.03.2013              BOLETIM OFICIAL 2975           ANO XXIV         SEXTA-FEIRA 

18 
 

RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS 
CORREIOS. 
 
Contratante: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

Contratado: ECT – EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, CNPJ Nº 

34.028.316/0025-80.  

Objetivo: Prorrogação do Contrato de prestação de serviços e venda de produtos dos Correios.  

Fundamentação: Art 57,II, da Lei Nº. 8.666/93, com suas alterações posteriores.  

Valor estimado: R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) 

Dotação Orçamentária: Elemento de Despesa – 3390-39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa 

Jurídica – Fonte – 100 – Ação – 20010 

Vigência: 09.02.13 a 08.02.2014. 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal 09 de 

fevereiro de 2013. 

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte – Dep. Raimundo Fernandes – 

Segundo-Secretário. Contratado: ECT – EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 

representada Pelos Srs. Francisco Gilberto Barbosa da Silva – Diretor Regional e Marco Antônio 

dos Santos Silva, Gerente de Vendas;  

Testemunhas: Maria da Conceição S. de Lima, CPF 423.121.324-00 

             Andreza Cristiane S. de Souza, CPF 036.017.604-60 

 

 
 
 

ATO HOMOLOGATÓRIO /2013 

 

  O SEGUNDO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, HOMOLOGA todos os termos da 

segunda prorrogação contratual por meio de aditamento entre a Assembleia Legislativa do Estado 

do Rio Grande do Norte e a empresa ECT – Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, portadora 

do CNPJ Nº 34.028.316/0025-80 constante do Processo Nº. 75/2011, tudo fulcrado no que dispõe o 

art. 57, II, da Lei Nº. 8.666/93. 

 

  Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio “JOSÉ 

AUGUSTO”, em Natal, 25 de janeiro de 2013. 

 
 

Deputado Raimundo Fernandes 
    Segundo Secretário 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE SERVIÇO DE DOCÊNCIA PARA O ILP Nº 22/2013 – PROCESSO 
234/2013 
 
 
ONDE-SE LÊ:  
PROCESSO 324/2013 
 
LEIA-SE:  
PROCESSO 234/2013 
 
 
 Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, 

em Natal, 04 de março de 2013. 

 

 
* Republicado por incorreção: 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

            FUNDAÇÃO DJALMA MARINHO 

 

 

ATO HOMOLOGATÓRIO 

 

O SECRETÁRIO GERAL DA FUNDAÇÃO DJALMA MARINHO, no uso das suas atribuições 

legais, HOMOLOGA E RATIFICA, todos os termos constante do Processo Nº 108/2011, tudo 

fulcrado no que dispõe o Art. 57, inciso II da Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

 

 
Fundação Djalma Marinho, em Natal, 06 de Março de 2013. 

   
 
 
 
  ___________________________________________________ 
 CÍCERO ANTÔNIO MOREIRA TORQUATO DE ALMEIDA 

      Secretário Geral 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


